
DEFENSORIA PÚBLICA Ano XCII • Nº 15865 Natal, 07 de março de 2025 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

Portaria n° 286/2025-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO folgas compensatórias concedidas à servidora pública SANDRA MARIA DA COSTA 

BASTOS, matrícula 81.995-6, Coordenadora de Recursos Humanos, para os dias 6 e 7 de março do corrente 

ano, mediante decisão prolatada nos autos do processo administrativo SEI nº 06410018.000171/2025-61; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a servidora pública MARIA DAS GRAÇAS COSTA DA SILVA, matrícula 

nº 053.136-7, para substituir, cumulativamente com o exercício das suas atribuições ordinárias, o cargo de 

Coordenadora de Recursos Humanos da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, nos dias 6 e 7 de 

março do corrente ano, em todas as atribuições legais, nos termos do § 1º, do art. 87, da Lei Complementar nº 

735/2023. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos seis dias do mês 

de março do ano de dois mil e vinte e cinco. 
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Portaria n° 282/2025-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 

Constituição Federal; CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a 

formação educativa dos estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o 

aprendizado prático, conforme Resolução nº 179/2018-CSDP; 

RESOLVE: 

Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) na III 

SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO PARA O 

NÚCLEO DE CURRAIS NOVOS/RN, regida pelo Edital nº 01/2024- DPE CURRAIS NOVOS, publicado no 

Diário Oficial do Estado de nº 15.620, em 06 de março de 2024, para fins de formalização de contrato para 

participação no programa de estágio não obrigatório. 

§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 

em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme 

o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 13 de julho de 2018: 

- Uma (01) foto 3x4 recente; 

- Cópia e original de RG e CPF; 

- Cópia e original de comprovante de residência; 

- Cópia do diploma do curso de nível superior; 

- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 

reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 

- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 

Curso de Pós-graduação. 

- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 

- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 

- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 

- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 

§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente 

na ordem de classificação. 

§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte será feita de acordo com a necessidade dessa. 

§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 

Termo de Compromisso de Estágio. 

NÚCLEO DE CURRAIS NOVOS 

Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a) 

4° RAYANE ESTRELA DE ALMEIDA 

*Candidato(a) de fim de lista 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos seis dias do mês 

de março do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Homologa o Resultado Final da Seleção Simplificada para Estagiários de Graduação em Direito – Núcleo de 

Macau e Pendências. 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n° 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO que à Defensoria Pública é atribuída autonomia administrativa e funcional, a teor do que 

dispõe o art. 134, § 2º, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a validade do procedimento seletivo é de 1 (um) ano, a contar da data da homologação 

do resultado final, prorrogável por igual período, podendo ser realizado novo certame antes de findo o prazo, 

caso exaurido o cadastro de reserva; 

CONSIDERANDO todo o teor do Processo Administrativo SEI de nº 06410010.007089/2024-56, referente à 

Seleção Simplificada para Estagiários de Graduação em Direito – Núcleo de Macau e Pendências; 

CONSIDERANDO o Resultado Definitivo da Seleção Simplificada para Estagiários de Graduação em Direito – 

Núcleo de Macau e Pendências. 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR o Resultado Final da Seleção Simplificada para Estagiários de Graduação em Direito – Núcleo 

de Macau e Pendências, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.860, em 26 de fevereiro de 2025, 

formalizado através do Processo Administrativo SEI de nº 06410010.007089/2024-56. 

Publique-se para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos seis dias do mês 

de março do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 239/2025-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedida ao Defensor Público Manuel Sabino Pontes, matrícula nº 197.770-9, titular 

da 14ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para gozo no período de 10 a 24 de março do ano em curso, 

através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI no 06410018.000551/2025-03; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público DANIEL VINICIUS SILVA DUTRA, 

matrícula nº 214.574-0, titular da 8ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para substituir, cumulativamente 

com o exercício do cargo do qual é titular, a partir de 10 a 24 de março do ano em curso, a 14ª Defensoria 

Pública Criminal de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei 

Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 

Publique-se. Cumpra-se 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos seis dias do mês 

de março do ano de dois mil e vinte e cinco. 
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Portaria n. 283/2025 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 

Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos 

estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, 

conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 

CONSIDERANDO o requerimento de desistência, destinado à Coordenadoria de Recursos Humanos, formulado 

por candidato classificado na 2ª colocação; 

RESOLVE: 

Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) no 

SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS DE GRADUAÇÃO – NÚCLEO DE LAJES, regida pelo 

Edital nº 01/2024- SPGE, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.581, em 09 de janeiro de 2024, para 

fins de formalização de contrato para participação no programa de estágio não obrigatório. 

§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 

em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação 

pessoal e de declaração expedida pela instituição de ensino superior, para fins de comprovação de que se 

encontram regularmente matriculados e que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano do curso ou semestre 

equivalente. 

§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente 

na ordem de classificação. 

§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos 

Regionais e Especializados da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 

Termo de Compromisso de Estágio. 

NÚCLEO DE LAJES 

Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a) 

3° BEATRIZ LUCENA MAIA ARAUJO 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos seis dias do mês 

de março do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 277/2025 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º. REVOGAR a Portaria de no 276/2025 – SDPGE, publicada no Diário Oficial do Estado em 1° de março 

de 2025, edição de no. 15.863, que designou os Defensores Públicos ANA PAULA LOCATELLI BONATO, 

JOANA D´ARC DE ALMEIDA BEZERRA CARVALHO, GABRIELLE CARVALHO RIBEIRO MIRANDA 

e JULIO THALLES DE OLIVEIRA ANDRADE, para atuação no atendimento aos presos provisórios na 

Penitenciária Estadual de Parnamirim - PEP, no dia 7 de março de 2025, na modalidade virtual e presencial, sob 

a coordenação da Defensora Pública ANNA KARINA FREITAS DE OLIVEIRA, matrícula nº 197.835-7, 

coordenadora do Núcleo de Assistência aos Presos e seus familiares - NUAP. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos seis dias do mês de março do ano de dois 

mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 279/2025 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO que no dia 05 de março de 2025 (quarta-feira de cinzas) a Defensoria Pública atuará em 

regime de plantão regionalizado, conforme escala previamente estabelecida, sendo, em vista disso, desnecessária 

a designação de outro membro para a cobertura da atuação em razão de feriado municipal; 

RESOLVE: 

Art. 1º. REVOGAR a Portaria de nº 216/2025 – SDPGE, que designou o Defensor Público BRUNO BISPO DE 

FREITAS, matrícula nº 215.393-9, titular da Defensoria Pública de Caraúbas/RN, para atuação perante o plantão 

cível e criminal na comarca de Caraúbas/RN, realizando o atendimento de medidas de caráter urgente, no dia 5 

de março de 2025, em razão do feriado municipal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês 

de março do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 238/2025-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública ANA FLÁVIA GUSMÃO DE FREITAS VIANA, 

matrícula nº 214.715-7, titular da Defensoria Pública de Monte Alegre/RN, para o período de 11 de março de 

2025 a 9 de abril do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 

06410018.000586/2024-53; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público JOÃO CARLOS BOTELHO FILHO, 

matrícula n° 215.251-7, titular da Defensoria Pública de Santo Antônio/RN, para substituir, cumulativamente 

com o exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 11 de março de 2025 a 9 de 

abril do ano em curso, a Defensoria Pública de Monte Alegre/RN, em todas as suas atribuições, em 

conformidade com o §1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 645/2018. 

Publique-se. Cumpra-se 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos seis dias do mês 

de março do ano de dois mil e vinte e cinco. 
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Portaria nº 280/2025 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO o teor do requerimento encaminhado pela Defensora Pública DISIANE DE FÁTIMA 

ARAÚJO DA COSTA, matrícula nº 203.644-4, titular da 2ª Defensoria Pública Criminal de Parnamirim/RN; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública JOANA D’ARC DE ALMEIDA BEZERRA 

CARVALHO, matrícula nº 194.688-9, titular da 4ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para atuar, 

extraordinariamente, em audiência virtual aprazada para o dia 7 de março de 2025, nos autos do processo nº 

0809625-10.2024.8.20.5124, perante a 1ª Vara Criminal da Comarca de Parnamirim. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos seis dias do mês de março do ano de dois 

mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Extrato do Contrato Administrativo nº 05/2025 – DPE/RN 

 

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n. 07.628.844/0001-20, com sede na Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 59.063- 

380, neste ato representada por seu Subdefensor Público-Geral, Marcus Vinicius Soares Alves, inscrito no 

CPF/MF sob o n. ***.674.554-**. 

 

Contratada: NORTE PLACA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.424.210/0001-19, sediada na Av. Duque de Caxias, 206, Ribeira, Natal/RN, CEP: 59.012-200, Telefone: (84) 

3344-3129/3132, e-mail: norteplaca@norteplaca.com.br, representada legalmente pela Sra. Maria Luiza Dias 

Marinho, inscrita no CPF/MJ sob o nº ***.560.914-**. 

 

Objeto: Fornecimento e instalação de placa de inauguração, abrangendo o seguinte item da Ata de Registro de 

Preço nº 30/2024-DPE/RN, cuja descrição completa consta na cláusula 1.1 do instrumento contratual: 

ITEM 18: 05 unidades - Fornecimento e Instalação de Placa de 460x370mm, com valor unitário de R$ 800,00 

(oitocentos reais), totalizando R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

 

Valor da Contratação: O valor global do contrato é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), cujo quantitativo e valor 

unitário foram expostos acima, e descrição completa consta na cláusula 1.1 do instrumento contratual. 

 

Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato é de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data de 

assinatura pelas partes. 

 

Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 05101 – Programa Trabalho: 03 122 0100 2088 208801 – 

Função: 03 Essencial à justiça – Subfunção: 122 Administração Geral – Programa: 0100 Programa de gestão, 

manutenção e serviços ao Estado – Ação/ Subação: 2088/208801 Manutenção e funcionamento da Defensoria 

Pública do RN – Fonte Recurso: 0.5.00.000000 Recursos não vinculados de impostos – Natureza Despesa: 

33.90.30.44 Material de sinalização visual e afins - Identificação e segurança. 

 

Fundamento Legal: Pregão Eletrônico nº 15/2024-DPE/RN, Ata de Registro de Preços nº 30/2024-DPE/RN, 

Processo Administrativo nº 06410002.001283/2024-27, em conformidade com as diretrizes estipuladas pela 

Constituição Federal, pela Lei Federal n. 14.133/21, pela Lei Federal n. 8.078/1990, pela Lei Federal n. 

13.709/2018 e pela Resolução n. 324/2024-CSDP/2024 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado 

do Rio Grande do Norte. 

Natal/RN, 28 de fevereiro de 2025. 

MARCUS VINICIUS SOARES ALVES 

SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - DPE/RN 

CNPJ N. 07.628.844/0001-20 

 

MARIA LUIZA DIAS MARINHO 

NORTE PLACA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP 

CNPJ Nº 08.424.210/0001-19 
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PORTARIA Nº 55/2025-GDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe confere o artigo art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994; 

RESOLVE: 

Art. 1º. D E S I G N A R o Defensor Público do Estado RODOLPHO PENA LIMA RODRIGUES, matrícula 

214.594-4, para auxiliar junto ao gabinete da Defensoria Pública Geral do Estado do Rio Grande do Norte, no 

período de 10 de março a 11 de abril de 2025, na sede administrativa deste órgão. 

Art. 2º. A U T O R I Z A R o Defensor Público do Estado do Rio Grande do Norte designado no artigo anterior a 

se afastar das suas atribuições ordinárias. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos seis dias do mês de 

março do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025 – DPE/RN 

 

Processo nº 06410002.003599/2024-53 

 

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n. 07.628.844/0001-20, com sede na Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 59.063- 

380, neste ato representada por seu Defensor Público-Geral, Clístenes Mikael de Lima Gadelha, inscrito no 

CPF/MF sob o n. ***.389.014-**. 

 

Contratada: BODEGA REFEIÇÕES SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 

18.974.936/0001-89, com representação estabelecida à Rua Dr. José Bezerra, 358, SL 01, Centro, Lucrécia/RN, 

CEP: 59.805-000, telefones: (84) 99964-3763, (84) 99985-7507, endereço eletrônico: 

bodegarefeicoes@gmail.com, representada por MARIA DO CARMO ALVES DOS SANTOS, inscrita no 

CPF/MJ sob o nº ***.061.094-**. 

 

Objeto: Alterar a cláusula 4.1 do Contrato Administrativo nº 02/2025-DPE/RN, passando a constar o seguinte: 

"4.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de assinatura 

pelas partes." 

 

Fundamento Legal: Art. 124, II, "b" da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

Ratificação das demais cláusulas: as partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas 

pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

Natal/RN, 06 de março de 2025. 

 

CLÍSTENES MIKAEL DE LIMA GADELHA 

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - DPE/RN 

CNPJ N. 07.628.844/0001-20 

 

MARIA DO CARMO ALVES DOS SANTOS 

BODEGA REFEIÇÕES SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA 

CNPJ 18.974.936/0001-89 
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Edital nº 04/2025 – GDPGE, de 06 de março de 2025. 

 

Dispõe sobre a abertura do concurso de remoção da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

 

CONSIDERANDO que o art. 134, § 2º, da Constituição Federal conferiu autonomia administrativa à  

Defensoria Pública, de modo que a ascensão funcional dos integrantes da Defensoria Pública é ato privativo dos 

órgãos de Administração Superior da instituição; 

 

CONSIDERANDO a norma expressa no art. 119, caput, da Lei Complementar Federal de nº 80/94; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n. 180/2018 – CSDP, de 03 de agosto de 2018, que dispõe sobre o 

processo de remoção pelos critérios de antiguidade e merecimento na carreira de Defensor Público do Estado do 

Rio Grande do Norte; 

 

CONSIDERANDO a existência de órgãos de atuação que se encontram vagos na carreira de membro da 

Defensoria Pública do Estado, em decorrência dos concursos de remoção deflagrados por meio do Edital nº  

02/2024 – GDPGE, de 25 de janeiro de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado nº 15.594, em 26 de janeiro 

de 2024 e do Edital nº 10/2024-GDPGE, de 18 de outubro de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado nº 

15.777, em 19 de outubro de 2024; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento das vagas existentes, a critério da administração superior; 

 

CONSIDERANDO que o critério da oferta da última vaga no certame imediatamente anterior para remoção a 

pedido no Núcleo Sede deve ser observado no edital subsequente, a fim de respeitar a necessária alternância; 

 

CONSIDERANDO que a última remoção no Núcleo de Pau dos Ferros/RN se deu por permuta, consoante  

Portaria nº 62/2022-GDPGE, publicada no Diário Oficial do Estado nº 15.104, em 22 de janeiro de 2022, e que 

todas as demais vagas anteriores existentes para o Núcleo tiveram o seu preenchimento por provimento inicial  

mediante portarias de lotação definitiva; 

 

CONSIDERANDO que a última remoção no Núcleo de Caicó/RN se deu pelo critério de permuta, conforme 

Portaria nº 796/2022-GDPGE, publicada no Diário Oficial do Estado nº 15.328, em 20 de dezembro de 2022,  

sendo para a remoção anterior a essa adotado o critério de merecimento, conforme Portaria nº 369/2018 - 

GDPGE, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.201, em 28 de junho de 2018; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Levar a conhecimento de todos(as) os(as) Defensores(as) Públicos(as) do Estado do Rio Grande do 

Norte a existência de 03 (três) vagas para preenchimento através de remoção, mediante requerimento, pelos 

critérios regulamentares, na forma estabelecida na Resolução nº 180/2018 – CSDP, de 03 de agosto de 2018, 

para os seguintes órgãos de atuação: 

 

ÓRGÃO DE ATUAÇÃO ATRIBUIÇÕES CRITÉRIO DE REMOÇÃO 

1ª Defensoria Pública de Pau dos Ferros/RN Cível Antiguidade 

2ª Defensoria Pública de Pau dos Ferros/RN Criminal Merecimento 

2ª Defensoria Pública de Caicó/RN Cível Antiguidade 

Parágrafo único. O preenchimento das vagas seguirá uma ordem cronológica de abertura, sendo provida 

inicialmente a indicada neste edital e, posteriormente, as que forem abertas de forma subsequente, durante a  

sessão pública, em decorrência do provimento da vaga originariamente prevista.  

 

Art. 2º. Os(as) interessados(as) em concorrer ao certame devem realizar pré-inscrição, por meio de requerimento 

simplificado, destinado ao Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, a ser  

encaminhado exclusivamente via e-mail institucional, até às 23h59 do terceiro dia útil subsequente à 

publicação deste Edital no Diário Oficial do Estado, para o seguinte endereço 

eletrônico: conselhosuperior@dpe.rn.def.br. 

§1º. As publicações que se sucederem em dias não úteis considerar-se-ão publicadas no dia útil imediatamente 

subsequente. 

§2°. No ato da pré-inscrição o(a) interessado(a) deverá declarar expressamente o desejo de concorrer aos órgãos 

de atuação ofertados e/ou àqueles cuja vacância se opere durante a Sessão Pública de remoção. 

§3º. Decorrido o prazo de que trata o caput, serão divulgados os nomes dos pré-inscritos em até 02 (dois) dias 

úteis. 

§4º. Após a publicação da lista com o nome dos pré-inscritos será publicado novo edital, para efetivação da 

inscrição definitiva, em conformidade com a Resolução nº 180/2018 – CSDP. 

§5º. Os autos digitais referentes à inscrição de cada candidato serão instaurados com o respectivo requerimento e 

documentos obrigatórios e facultativos. 

 

Art. 3º. No ato da inscrição definitiva de remoção por antiguidade ou merecimento, o(a) candidato(a) deverá 

juntar ao requerimento: 

§1º. Obrigatoriamente, os seguintes documentos: 

I - certidão das Secretarias Judiciárias de que não efetuou a retenção de autos em seu poder além do prazo legal, 

não podendo devolvê-los ao cartório sem a devida manifestação; e 

II - certidão da Corregedoria-Geral da Defensoria Pública, comprovando não ter sofrido penalidade de 

advertência ou suspensão, no período de um ano imediatamente anterior à data da publicação do edital, em caso 

de advertência, ou de dois anos, em caso de suspensão. 

§ 2º. Facultativamente, caso pretenda pontuar nos quesitos previstos na Resolução nº 180/2018 – CSDP, o 

candidato poderá apresentar os seguintes documentos: 

I- cópia dos relatórios sintéticos referentes ao período dos últimos seis meses de atuação efetiva e certidão da 

Corregedoria Geral atestando a entrega tempestiva dos relatórios alusivos ao período referido, devendo os 

últimos seis meses serem contados regressivamente a partir do mês de janeiro de 2025; 

II - 03 (três) peças jurídicas subscritas e protocolizadas pelo(a) Defensor(a) Público(a); 

III - certificados de frequência e, se for o caso, de aprovação em cursos de aperfeiçoamento promovidos por 

entidades privadas, instituições públicas e estabelecimentos de ensino superior reconhecidos pelo MEC; 

IV - diplomas, títulos ou certificados de conclusão de cursos de especialização, mestrado e doutorado em 

Direito; 

V - tese jurídica apresentada em congresso e acolhida pela Comissão de Seleção; 

VI - publicação, em periódicos de circulação nacional ou local, de trabalhos com produção intelectual afins com 

os princípios e as atribuições institucionais da Defensoria Pública; 

VII - documentos que comprovem a participação em mutirões, inspeções ou outras atividades extrajudiciais,  

designações extraordinárias com atos devidamente cumpridos, participação em comissões com comprovação de 

prática de atos, projetos institucionais aprovados pela administração superior e com atos de execução, exercício 

do magistério, dentre outros; 
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VIII - publicação de livros, desde que de autoria individual, com indicação de ISBN e que não tenham sido  

utilizados para pontuar em certames anteriores de remoção por merecimento ou que não sejam dissertações de 

especialização, mestrado ou doutorado registradas como livro. 

§ 3º Os cursos de aperfeiçoamento de que tratam os incisos III e IV do parágrafo anterior deverão compreender, 

necessariamente, as seguintes atividades: 

a) apresentação de trabalho escrito sobre assunto de relevância jurídica; e, 

b) defesa oral de trabalho aceito por banca examinadora. 

§ 4º. Os documentos ou títulos comprobatórios das atividades descritas nos incisos de II, V e VI, do § 1º deste  

artigo, apresentados para remoção por merecimento em certame anterior não serão computados para o presente  

processo de remoção, salvo se o(a) Defensor(a) que o apresentou não tiver sido removido no certame precedente. 

§ 5º A não apresentação de qualquer dos documentos obrigatórios previstos no § 1º implicará na exclusão do(a) 

candidato(a) do certame; 

§ 6º. Na mesma sessão em que o Conselho procederá ao deferimento das inscrições, homologará, em momento 

secreto da reunião, a pontuação encartada pelo concorrente. 

§ 7º. Havendo divergência sobre a pontuação apresentada pelo candidato inscrito, cada Conselheiro indicará a  

contagem atribuída, obtendo-se, ao final, a média aritmética conferida. 

 

Art. 4º. O(A) interessado(a) que deseje concorrer às vagas a serem providas pelo critério merecimento, inclusive 

àquelas que possam surgir em razão das movimentações ocorridas no certame, deve, 

ainda, obrigatoriamente, preencher, no momento da inscrição definitiva, o quadro de pontuação disponibilizado 

em momento oportuno, para fins de homologação pelo Conselho Superior da Defensoria Pública, na forma do 

art. 12 da Resolução nº 180/2018-CSDP. 

 

Art. 5º. Deferidas as inscrições definitivas e aprovadas as pontuações por merecimento de cada candidato(a),  

será publicada, antes da designação da sessão pública, a relação com a pontuação obtida. 

§ 1º. Do indeferimento de inscrição e da pontuação do merecimento caberá impugnação, dirigida ao próprio  

Colegiado, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do 1º dia útil subsequente ao da publicação do respectivo  

ato. 

§ 2º. Apresentada a impugnação, será notificado o candidato diretamente interessado para, querendo, apresentar 

defesa no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do 1º dia útil subsequente ao do recebimento da notificação. 

§ 3º. Havendo recurso contra a decisão de que trata o caput deste artigo, será decidido em sessão extraordinária, 

a ser designada no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, fazendo publicar o resultado do recurso no Diário 

Oficial. 

§ 4º. Findo o prazo de impugnação e avaliadas as interpostas pelo Conselho Superior da Defensoria Pública do  

Estado, será designada sessão pública para efetivação da remoção a pedido.  

 

Art. 6º. Na remoção por antiguidade, além das disposições constantes da Lei Complementar Federal n° 80/94 e 

da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, observar-se-á a lista de antiguidade publicada pelo Presidente 

Conselho Superior, nos termos da Resolução nº 343/2025-CSDP, de 10 de janeiro de 2025. 

 

Art. 7º. Ocorrendo empate na classificação por antiguidade, terá preferência, sucessivamente, o(a) candidato(a) 

que contar com: 

I ‐ maior tempo de serviço na categoria; 

II ‐ maior tempo de serviço na carreira; 

III – maior idade; 

IV ‐ melhor classificação no concurso para ingresso na carreira de Defensor Público do Estado do Rio Grande do 

Norte. 

 

Art. 8º. Os prazos estipulados neste Edital serão improrrogáveis e contados em dias úteis, excluindo-se o dia do 

começo e incluindo-se o do vencimento. 

Parágrafo único. Os prazos referidos no presente artigo contam-se a partir do primeiro dia útil seguinte ao da 

publicação, considerando-se prorrogados até o primeiro dia útil subsequente, se o vencimento cair em sábado, 

domingo, feriado, ou em dia que não haja expediente na instituição. 

 

Art. 9º. Da decisão de remoção a pedido, por antiguidade ou merecimento, caberá recurso ao Conselho Superior 

da Defensoria Pública no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do primeiro subsequente à publicação da ata da  

sessão pública de remoção. 

 

Art. 10. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado. 

 

Art. 11. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial. 

 

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal (RN), aos seis dias do mês de março do ano de dois 

mil e vinte e cinco. 

 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

 

ANEXO ÚNICO DO EDITAL Nº 04/2025 – GDPGE, QUE TRATA DO CONCURSO DE REMOÇÃO NA 

CARREIRA DE DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

 

MODELO DE REQUERIMENTO SIMPLIFICADO DE PRÉ-INSCRIÇÃO 

 

Excelentíssimo Senhor Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

 

Eu,  (NOME), 

brasileiro(a),   (ESTADO CIVIL), inscrito no RG sob o n.  , portador do CPF 

de n.  , Defensor(a) Público(a) – indicar categoria -, matrícula funcional de n.   , 

lotado na    , venho, por meio deste, requerer minha pré-inscrição para o 

CONCURSO DE REMOÇÃO deflagrado pelo Edital n. 04/2025 – GDPGE. 

 

DECLARO estar ciente das normas constantes do Edital acima referido. 

 

DECLARO ainda pretender concorrer às vagas de merecimento e antiguidade existentes e/ou àquelas abertas de 

forma subsequente, durante a sessão pública, em decorrência do provimento das vagas originariamente previstas. 

 

Nestes termos, aguardo deferimento. 

Natal,  de  de 2025. 

(assinatura) 
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Portaria nº 278/2025 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO o art. 13, § 5º da Resolução n° 291/2022-CSDP, de 07 de outubro de 2022; 

CONSIDERANDO que é feriado na cidade de Angicos/RN, no dia 19 de março de 2025, conforme Lei 

Municipal nº 1.095/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público RENATO CAVALCANTI DUARTE GALVÃO, matrícula n° 215.384- 

0, titular da Defensoria Pública de Angicos/RN, para atuação perante o plantão cível e criminal na comarca de 

Angicos/RN, realizando o atendimento de medidas de caráter urgente, no dia 19 de março de 2025, em razão do 

feriado municipal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos seis dias do mês 

de março do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 285/2025-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 

Constituição Federal; CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a 

formação educativa dos estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o 

aprendizado prático, conforme Resolução nº 179/2018-CSDP; 

RESOLVE: 

Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) no V 

TESTE SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO NA 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, DENOMINADO DPE RESIDÊNCIA, regido pelo Edital nº 62/2024 – 

DPGE/RN, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.734 em 20 de agosto de 2024, para fins de 

formalização de contrato para participação no programa de estágio não obrigatório. 

§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 

em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme 

o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 13 de julho de 2018: 

- Uma (01) foto 3x4 recente; 

- Cópia e original de RG e CPF; 

- Cópia e original de comprovante de residência; 

- Cópia do diploma do curso de nível superior; 

- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 

reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 

- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 

Curso de Pós-graduação. 

- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 

- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 

- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 

- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 

§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente 

na ordem de classificação. 

§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte será feita de acordo com a necessidade dessa. 

§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 

Termo de Compromisso de Estágio. 

NÚCLEO DE NATAL 

Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a) 

3° ANDRIELI LEOPOLDINO DA SILVA 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos seis dias do mês 

de março do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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